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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE ADITIVOS
7° ADITIVO CT Nº 206/2021 – TP 59/2021. Objeto: acréscimo de 2,3604% ao valor do 

contrato. Empresa: CF Construções e Reformas Eireli. Data de Assinatura: 30/01/2024. Valor: R$ 
36.542,53. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 097/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços referentes ao cercamento de áreas públicas no Município 
de Santa Luzia/MG, a ser realizado mensalmente. A Pregoeira Soraia Barbosa Soares ADJUDICA 
em 23/01/2024 os itens do Grupo Único à empresa Flora Soluções Ltda, no valor total de R$ 
3.115.750,0000. A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sra. Andréa Cláudia 
Vacchiano, HOMOLOGA o procedimento em 29/01/2024 para seu efeito jurídico e legal.

  

PORTARIA Nº 24.100, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
 “Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.

 O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor;

 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Procurador Municipal; Carolina de 
Cássia Araújo de Oliveira Alves, matrícula nº 33.580.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 26 de janeiro de 2024.

Santa Luzia, 31 de janeiro de 2024.
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PORTARIA Nº 24.101, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Vinicius Antunes Aguiar Pinto; Super-
visor Pedagógico, matrícula nº 34.928.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 31 de janeiro de 2024.
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PORTARIA Nº 24.102, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviço Educacional; Ana 
Paula de Abreu Batista, matrícula nº 34.502.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 31 de janeiro de 2024.

 

  

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 24.103, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidor público em cargo de provimento comis-

sionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor (a);

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo comissionado de Coordenador I; Martha Bernadete Ferreira 
Lopes, matrícula nº 36.821.

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela de Coordenadoria de 
Ensino dos Anos Finais; Martha Bernadete Ferreira Lopes, matrícula nº 36.821.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 31 de janeiro de 2024.
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